
 
CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
GABINETE DO VEREADOR GEORGE GUANABARA 

 
AO EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA E DEMAIS EDIS. 

O Vereador firmatário do presente vem mui respeitosamente solicitar a V. Exa., na forma 

Legal e Regimental em vigor que, após ser dada ciência ao Plenário desta Casa de Leis e, 

posteriormente, encaminhada ao Chefe do Poder Executivo Municipal a seguinte: 

 
INDICAÇÃO Nº         /2026 

 
A/C Secretaria de Obras - SEOB 

Solicito ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal da Serra que, em caráter de urgência, 

interceda junto à Secretaria Municipal competente para que seja realizado o ESTUDO PARA 
IMPLANTAÇÃO DE REDE DE DRENAGEM NO BAIRRO PORTO DOURADO. 

Endereço: Rua Canárias, nº 03, Porto Dourado, Serra - ES, CEP: 29170-514.  

Referência: Próximo a Lagoa Juara. 

Justificativa: A inexistência de um sistema eficiente de rede de drenagem também contribui 

para a degradação da pavimentação, erosão do solo e prejuízos à infraestrutura urbana, 

gerando custos adicionais de manutenção ao município e transtornos contínuos à população 

local. Diante desse cenário, a implantação de uma rede de drenagem adequada se faz 

necessária para garantir melhores condições de segurança, salubridade e qualidade de vida 

aos moradores, além de promover a valorização da área e a preservação do patrimônio 

público. Dessa forma, solicitamos a análise técnica e a inclusão dessa demanda 

EMERGENCIALMENTE no planejamento de obras do município, cconsiderando que a obra 

de patrolamento já foi iniciada. 

Na certeza de contarmos com o preito e atenção ao presente Pedido de Indicação, 

agradecemos. 

Sala de Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, em 22 de abril de 2026. 

GEORGE QUEIROZ VIEIRA  
GEORGE GUANABARA  
VEREADOR (PODEMOS)  

(Documento assinado eletronicamente) 
Rua Major Pissarra, 245 - Centro  – Serra - ES – CEP: 29.176-020 – TEL (27) 3251-8300 

E-mail: gabinetegeorge@camaraserra.es.gov.br / Site: www.camaraserra.es.gov.br 

Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100300038003100350037003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 
ICP-Brasil.
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ANEXO  
 
 

 
Imagem 1 - Localização da Rua Canárias, nº 03, Porto Dourado, Serra/ES. 

Fonte: GeoSerra 2.0 
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Imagem 2 - Vista da Rua Canárias, nº 03, Porto Dourado, Serra/ES. 

Fonte: Gabinete. 
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Imagem 3 - Vista da Rua Canárias, nº 03, Porto Dourado, Serra/ES. 

Fonte: Gabinete. 
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